	[image: image1.wmf] 


	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Procuradoria Geral 


	
	



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº E -006/2018.
ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 10 E 41 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011 QUE DISPÕE SOBRE OS LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS, DESMEMBRAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1º. O §1º do art.10 da Lei Complementar nº33, de 27 de outubro de 2011 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 10. ...

§ 1o - No caso de caução, a mesma nunca será inferior a 30% (trinta por cento) do número total de lotes, em localização a escolha do Município e será definida no decreto, devendo o empreendedor providenciar a averbação do ato administrativo perante o cartório de registro de imóveis no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da publicação da aprovação do parcelamento do solo, sob  pena de multa de 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal do Município).
Art. 2º. Ficam criados os §5º, §6º, §7º e §8º ao art.10 da Lei Complementar nº33, de 27 de outubro de 2011 com a seguinte redação:

Art. 10. ...

§5º. A caução de bens imóveis definida no empreendimento só será liberada por decreto e somente após comprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN a conclusão de todas as obras de infraestrutura do parcelamento do solo.

§6º. O alvará de vendas do empreendimento depende da liberação da caução, que se dará por decreto do executivo com averbação perante o cartório de imóveis.

§7o. Comprovada a inexecução das obras de infraestrutura após o prazo fixado na aprovação do parcelamento do solo, a SEPLAN emitirá relatório circunstanciado que servirá como documento hábil para a lavratura da escritura pública de dação em pagamento em relação aos lotes caucionados, objetivando a transferência dos bens imóveis caucionados para a propriedade do Município.
§8. Os ônus da transferência imobiliária dos lotes caucionados nos termos do parágrafo anterior será do empreendedor, que deverá adotar todas as providências junto ao cartório de notas e de registro de imóveis no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da comprovação pela SEPLAN da inexecução das obras, sob pena de multa de 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal do Município) e da adjudicação compulsória.

Art. 3º. Fica criado o art.41-A na redação da Lei Complementar nº33, de 27 de outubro de 2011 passa a viger com a redação a seguinte redação;
“Art. 41 - A - O Empreendedor deverá no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da publicação do decreto de aprovação do loteamento providenciar a lavratura da escritura pública de doação dos bens imóveis públicos referente às unidades convertida em lotes da área institucional, independentemente das obras de urbanização do loteamento, sob pena de multa de 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal do Município).
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Fazenda fica autorizada a providenciar provisoriamente somente a inscrição municipal das unidades referidas no “caput” para os fins de emissão de guia de ITBI, ainda que isenta a transação imobiliária.
Art. 4º. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 24 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2018.

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal

JUSTIFICATIVA

Conselheiro Lafaiete, 24 de abril de 2018.

Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº  -      E/2018


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,



Nobres Vereadores,

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal tem por objeto aperfeiçoar a legislação municipal que trata de parcelamento de solo de urbano, possibilitando um grande avanço em termos de utilização das áreas institucionais e equipamentos urbanos, assegurando melhor qualidade dos serviços públicos.
Destacamos ainda a modificação dos dispositivos legais no que se refere a doação da institucional e garantia da entrega das obras de urbanização, assegurando os normativos melhores condições de fiscalização e controle por parte do Município.
Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos a aprovação do presente projeto de lei. Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
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